
 

Página 1 de 2 
 

 
 

NI. 001/2023 
De: Luis Roberto Masao Watanabe – Farmacêutico Responsável 
Para: Farmacêuticos e auxiliares da Farmácia Central 24h  

              Barueri, 27 de maio 2023. 
 
REF.: DISPENSAÇÃO DE CODEINA + PARACETAMOL E TRAMADOL   

 

- As receitas deverão ser atendidas de acordo com a posologia prescrita.  

- Não se deve fazer distinção da especialidade do prescritor e nem do tipo do emitente. 

- Deve-se considerar 60 dias (quantidade máxima descrita pela Portaria n º 344/98) quando 
estiver prescrito ‘uso contínuo’. 
 

Prescrição – Posologias exemplificativas Quantidade a ser dispensada 

1 cp de 12/12h  1 caixa* 

1 cp de 12/12h, se dor 1 caixa* 

Com quantidade ou tempo de tratamento prescrito. 
 

Ex. 1: 1 cp de 12/12h por 30 dias 
Ex. 2: 1 cp de 12/12h - 120 cps 

Quantidade prescrita  
(não ultrapassando 60 dias) 

Ex. 1: 60 cps 
Ex. 2: 120 cps 

Com quantidade prescrita, e ‘se dor’. 
 

Ex. 1: 1 cp de 12/12h - 180 cps, se dor 

Quantidade prescrita  
(não ultrapassando 60 dias) 

Ex. 1: 120 cps 

Com tempo de tratamento prescrito, e ‘se dor’. 
 

Ex. 1: 1 cp de 12/12h por 45 dias, se dor 
Ex. 2: 1 cp de 12/12h por 20 dias, se dor 

Quantidade prescrita  
(não ultrapassando 30 dias) 

Ex. 1: 60 cps 
Ex. 2: 40 cps 

Uso contínuo, sem quantidade prescrita. 
 
Ex. 1: 1 cp de 12/12h uso contínuo 

Quantidade para 60 dias 
 
Ex. 1: 120 cps 

Uso contínuo, sem quantidade prescrita, e ‘se dor’. 
 
Ex. 1: 1 cp de 12/12h uso contínuo, se dor 

Quantidade para 30 dias 
 
Ex. 1: 60 cps 

Uso contínuo, com quantidade prescrita. 
 

Ex. 1: 1 cp de 12/12h uso contínuo - 90 cps 

Quantidade prescrita  
(não ultrapassando 60 dias) 

Ex. 1: 90 cps 

Uso contínuo, com quantidade prescrita, e ‘se dor’. 
 

Ex. 1: 1 cp de 12/12h uso contínuo, se dor - 180 cps 

Quantidade prescrita  
(não ultrapassando 60 dias) 

Ex. 1: 120 cps 

*1 caixa de Codeína 30mg + Paracetamol 500mg = 12 cps / 1 caixa de Tramadol 50mg = 10 cps  
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Outras informações importantes: 

A CONITEC (Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS - MS), em sua 100ª 

reunião ordinária – 04/08/2021, deliberou por unanimidade pela NÃO INCORPORAÇÃO do 

tramadol para dor crônica (Portaria SCTIE/MS n° 59, de 07 de setembro de 2021). Sugerem para 

esses casos o PCDT – Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas de Dor Crônica do Componente 

Especializado da Assistência Farmacêutica (Alto Custo) com outras medicações - (Portaria 1083 

de 2012).   

Dentro do estudo realizado pela CONITEC. A Comissão considerou que o medicamento 

(monodroga ou associado), além de não apresentar superioridade em eficácia ou segurança em 

relação aos opioides fracos já disponíveis no SUS (codeína e morfina em baixa dose), ainda 

provocaria aumento do impacto orçamentário. 

 

 

Elaborado por Luis Roberto Masao Watanabe 
Farmacêutico - Responsável Técnico 

Farmácia Municipal 24h 
 

 

 Aprovado por Talita Salaviaw 
Coordenadora Técnica de Suprimentos Farmacêuticos 

Prefeitura de Barueri – Secretaria de Saúde 
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Assinaturas do documento

"NI 01 - dispensação de Codeína+Paracetamol e
Tramadol"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: 7X8II3QU

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

TALITA DE LISBOA SALAVIAW (CPF: 317.XXX.338-XX) em 30/05/2023 às 14:58:51 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 29/09/2022 - 10:10:57 e válido até 29/09/2122 - 10:10:57.

(Assinatura do sistema)

LUIS ROBERTO MASAO WATANABE (CPF: 346.XXX.908-XX) em 27/05/2023 às 09:35:01 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 09/05/2023 - 07:34:27 e válido até 09/05/2123 - 07:34:27.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link

https://solarbpm.barueri.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMB 087990/2023 e
o código 7X8II3QU ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.

https://solarbpm.barueri.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos?cdConferencia=PMB-87990-2023-1-87990-7X8II3QU

